
 

EDITAL Nº 002, DE 29/08/2013 

PROCESSO DE SELEÇÃO DE 2013 

MESTRADO PROFISSIONAL EM PROPRIEDADE INTELECTUAL E INOVAÇÃO 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÕES 
 

O Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI torna pública a prorrogação 
do prazo e local de inscrições do processo seletivo para o Mestrado Profissional em PI e 
Inovação, conforme item 1.1 do Edital de Seleção de 01/08/2013. 

 

1. DAS INSCRIÇÕES 

1.1. PERÍODO E LOCAL DAS INSCRIÇÕES 

a. As inscrições ficam prorrogadas até o dia 12/09, conforme CALENDÁRIO 

PREVISTO para o Processo Seletivo (ANEXO 1).  

b.  

c. A inscrição poderá ser feita, pessoalmente pelo candidato, por pessoa 
legitimada por meio de Procuração devidamente reconhecida em cartório ou 
poderá ser encaminhada por Sedex no máximo até o último dia de inscrição 
prevista no CALENDÁRIO . A inscrição será realizada na Academia de 
Propriedade Intelectual, Inovação e Desenvolvimento do INPI, atualmente 
situada na Rua Mayrink Veiga, nº. 9/18º andar – Centro – CEP: 20090-910 - 
Rio de Janeiro – RJ.  

 

2. DO PROCESSO SELETIVO 

2.1. O processo seletivo será regido por este Edital, e compreenderá três Fases. 

a. Quanto a PRIMEIRA FASE do processo seletivo: 

i. A PRIMEIRA FASE do processo seletivo ocorrerá entre os dias 16 e 17 de 
setembro de 2013, conforme estabelecido no CALENDÁRIO PREVISTO para 
o Processo Seletivo (ANEXO 1). 

ii.   

iii.   

iv. O INPI publicará no Diário Oficial da União e no sítio 
http://www.inpi.gov.br/portal/artigo/mestrado a listagem dos candidatos 
APTOS a participar da SEGUNDA FASE do processo seletivo, conforme 
CALENDÁRIO PREVISTO para o Processo Seletivo (ANEXO 1). 

 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 2013. 

 

 

____________________________________________________ 

Rita Pinheiro Machado 

Coordenação Geral Substituta da Academia de Propriedade Intelectual e Inovação 
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ANEXO 1 

CALENDÁRIO PREVISTO  

PROCESSO DE SELEÇÃO DO MESTRADO PROFISSIONAL 
EM PI E INOVAÇÃO – 2013/2014 

DATA DIA DA 
SEMANA ASSUNTO 

01/08/2013 2ª feira Publicação do Edital de Seleção  

01/08/2013 
a 

12/09/2013 
Período Período de inscrições 

16/09/2013 a 
17/09/2013 Período 1ª Fase: Análise formal dos documentos e pr oposta de projeto 

20/09/2013 3ª feira Publicação da listagem dos cand idatos aptos à 2ª Fase 

27/09/2013 6ª feira 2ª Fase: prova discursiva e pro va de inglês 

18/10/2013 6ª feira Publicação das notas da 2ª Fase  

21/10/2013 2ª feira Solicitação de vista de provas 

23/10/2013 
e 

24/10/2013 
4ª/5ª feira Vista de provas 

24/10/2013 5ª feira Interposição de recursos 

05/11/2013 3ª feira Publicação das notas da 2ª Fase  após julgamento dos recursos 

05/11/2013 3ª feira Publicação da listagem dos cand idatos aptos à 3ª Fase 

06/11/2013 
a 

14/11/2013 
Período 3ª Fase: Análise das Propostas de Projeto e Currícu lo Lattes; 

Defesas das Propostas de Projeto de Pesquisa e Entr evistas 

19/11/2013 6ª feira Publicação das notas da 3ª Fase  e resultado final 
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ANEXO 2 

 

 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL – INPI 

Programa de Pós-graduação em 

Propriedade Intelectual e Inovação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“TÍTULO” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro 

2013 

 

 

 

ATENÇÃO: NÃO COLOCAR IDENTIFICAÇÃO NOMINAL NA PROPO STA DE PROJETO 

Modelo de Projeto 
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O projeto deverá ser redigido contendo entre 05 e 10 páginas, excluindo a folha de 
rosto. Deverá ser digitado em fonte Times New Roman, tamanho 12, com espaçamento 1,5 
entre linhas, devendo apresentar obrigatoriamente os seguintes itens: 

 

Título da pesquisa 

 

1. Introdução: Nesse item deve ser feita uma apresentação do tema proposto.  

a. Expor de forma resumida as principais ideias já discutidas por outros 
autores que tratam do problema que será tema do projeto, levantando 
dúvidas ou críticas, se for o caso. Explicitar que abordagem será dada ao 
tema a partir dos trabalhos já produzidos. 

2. Questão de pesquisa: Apresentar a questão da pesquisa: a “pergunta” que será 
respondida a partir do projeto de pesquisa. 

3. Objetivos: Objetivos gerais e objetivos específicos da dissertação 

a. Explicitar o que se quer fazer, usando verbos no infinitivo. 

4. Justificativa: Demonstrar a motivação e a relevância do trabalho a ser 
desenvolvido. 

5. Metodologia: Indicar como pretende realizar a pesquisa, especificando as etapas a 
serem realizadas e os procedimentos a serem adotados em cada uma delas. 
Explicitar quais os dados que pretende utilizar e a disponibilidade dos mesmos. Se 
possível, indicar os métodos que serão utilizados na análise dos dados. 

6. Cronograma: O prazo máximo deverá ser de 24 (vinte e quatro) meses, início: 
março 2014 - final: fevereiro de 2016. 

7. Referências Bibliográficas: A relação das obras citadas no texto deve estar em 
conformidade com as regras da ABNT. 
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ANEXO 3 
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